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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

coNrRAro N';z;t2o2r

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE VESTUÁRIOS PARÂ
UNIFORMES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE E A
EMPRESA JKM COMÉRCIO INDUSTRIA DE CONFECÇÕES
E SILK SCREEN LTDA, CONFORME ADIANTE.

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, neste ato
representado por sua Prefeitura, localizada à Av. Senador Leite Neto, no. 80, Centro, Nossa Seúora de

Lourdes/Se, inscrita no CNPJ sob o n'. 13.113.76610001-24, doravante denominada simplesmente
PREFEITURA, aqü representadâ pelo Seúor LAERTE GOMES DE ANDRADE, brasileiro, maior,
capaz, Prefeito Municipal. doravante dcnominado simplesmente CONTRATAIITE, e do outro lado a

empresa JKM couÉncto noÚsTRJA DE coNFECÇÔEs E SILK SCREEN LTDA, sediada à Rua
Laranjeiras, 1533, Baino Getulio Vargas, cidade Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n'
00.773.35210001-80, aqui representada pelo seu eu propriellrio Sr(a)'JOSE CRISTIANO VIEIRA SANTOS,
brasileiro(a), maior, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n' 356.721.965-00 e RG sob n" 782.730
SSP/SE residente e domiciliado(a) na cidade de Aracaju/Se, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CI -ÁU§IIT,À PRTMnIRÂ - nA T.IINDAMENTÁCÃO
l.l - O presente contrâto vincula-se às determinações da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal no.49, de l9 dejunho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lci Federal n'8.666, de 2l de junho de 1993, e
posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão
Eletrônico n". 09/2021 e a proposta elaborada pela CONTRÂTADA, passando tais documentos, a fazerem
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cr.Áusur a sf,'GUNDA - no oBJxro
2.1. Fomecimento de vestuários para uniformes dos alunos e funcionários da secretaria municipal de
educação do município de Nossa Senhora de Lourdes/SE.

CI,ÁUsT[,À TF.RCf,.IRÀ - nos PRFCos. F.SPF,CIF,ICACÔE,s E oUANTITÂTIvos
3.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue
abaixo o(s) ltem(ns) e quantidade(s) pela empresa vencedora, tal como o valor unitário e global final
homo
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TTEM MARCADESCRIÇÃO UND V..UNIT. V. TOTAL

I

CAMISA COM MANGA CURTA EM
MALHA PV (COMPOSTA DE 67% DOS
FIOS DE POLIESTER E 33% DE VISCOSE),
NA COR BRANCA, COM GOLA EM V E
PLINHOS PADRONIZADOS (COM LISTA
AZUL) EM POLrÉSTER 100%, COM
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE E
COSTAS.TAMANHOS VARIADOS PARA
OS ALT'NOS DO ENSINO
FLNDAMENTAL.
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3.2. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos habalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsiveis que possam
incidir sobre a realização do fomecimento, inclusive a margem de lucro.

3-3. O valor total do Contrato é de R$ 52.990,00 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa reais).

CI,ÁIISIII,A OIIÀRTÂ - PRÀ7o nF. VIGÊNCIÂ
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3l de dezembro de 2021, contados a partir da sua
assinatura, conforme legislação.

CT,ÁUSUI,À OUTNTA - F,NTREGA E RT'CFRTME..NTo Do oBtTF.To
5.1. Efetuar a entÍega do objeto no prazo máximo de até l5 (quinze) dias corridos, contados do enüo da
Ordem de Fomecimento,/Empenho, em perfeitas condições, conforme especificações contidas deste Termo,
de acordo com a apresentação da amostra a qual foi aprovada, no prazo e local constantes neste, acompanhado
da respectiva nota fiscal;

5.2. Os pÍodutos poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dids corridos, a contar
da notificação da Prefeitura, correndo todos custos por conta da Contratada, sem prejuízo da aplicação das
p
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CAMISA POLO EM MALTIA PIQUET DE
COR AZIJ'L, COM O SÍMBOLO DA
GESTÃO MLTNICIPAL NO PEITO
ESQUERDO E ABAIXO A SILA SEMED, E
NAS COSTAS O TERMO "SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO".
TAMANHOS VARIADOS PARA OS
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL.

3

Y1í.5çarUt5 DE PROTEÇÃO,
CONFECCIONADAS EM DUPLA
CAMADA DE TECIDO ALGODÃO IOO%,

REUTILIZÁVEL, NO MODELO BICO DE
PATO, NA COR AZUL CELESTE,
PERSONALIZADAS, MEDINDO:
LARGURA:I2CMX AITURA: lsCM -
CUMPRIMENTO TOTAL: ITCM

JeM I.'ND 2 45 s.390,00

I

SHORT EM MALHA ELANCA, NA COR
AZUL MARINHO, E BRANCO NAS
LATERAIS, ELÁSTICO COM QUATRO
COSTURAS. COM SUBLIMAÇÃO NA
PERNA ESQUERDA. TAMANHOS
VARIADOS PARA OS ALLTNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL.

JeM UND 1t,45 l l.4s0,00

5

SHORT-SAIA EM MALHA ELANCA, NA
COR AZUL MARINHO, COM
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE. TAMANHOS
VARIADOS PARA OS ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAI.

JeM UND 1000 13,45 13.450,00

0
Dados:2021.08.13
15t27127 43'ú'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do fomecimento.

5.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com o solicitado

5.5. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contratante, decairá
seu do direito de fomecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo
convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação.

CI,ÁUSTT A SF.XTA - NÀ F.ISCÂI IZACÃO
6.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, seni designado representânte para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.1.1. Sera anotado em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou dcfeitos observados e encamiúando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CI.ÁUSIII ,A SÍTIMÂ - no PÂGAMT.NT0 Í.- RF.AJUSTE,
7.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos, conforme
quantidade fomecida e mediante apresentação dâs notas fiscais/faturas, com o devido atesto do fomecimento,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, devendo
apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidâo Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Faz enda Estadual;
b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede

do Licitado);
c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da
Fazenda Nacional (PGFN);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei N'5.452, de 0l/05/43;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.1.1. Havendo erro nâ apresentâção da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.2. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato
excepcional ou imprevisível.

CI.ÁTIST,I A OrTAvÀ . nÂS OBRICACÕF'S

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriame
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Âsiinàdô dê Íôrma
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOTJRDES

8.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.i.C. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, a§avés de servidor

especialmente designado;
8.i.5. Efetuar o pagamento da Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no pmzo e

forma estabelecidos no edital e seus anexos;

8.1 .6 O MT NICIPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

E.2. São obrigações da Contratrds:
8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
8.2.2. Efetuar a entÍega do objeto no prazo máximo de até l5 (quinze) dias corridos, em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constântes no edital e seus anexos, acompaúado da respectiva nota
fiscal;
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12, l3 e l7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
8.2.4. Substituir, repârar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com
avarias ou defeitos;
8.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.6. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributrários,
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.2.7. Indicar preposto para representáJa durante a execução do fomecimento.
8.3 Não será admitida a subcontrâtação do obieto licitâdo.

CI ,ÁITSITLÂ NONÀ - nÀS PENAI.ITIÀTIRS
9.1 As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e
impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) AD\r'ERTÊNCIÀ - sempre que forem observadas inegutaridades de pequena monta para os quais teúa
concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diriria.de 0,3% (tres décimos por cento) sobre ovator totar da contratação, até o máximo ae.ío%. ldez por cento) pero atrÀo ,úifi;;,i;'r;;ecução dequalquer obrigação contraruar ou regar, podendo esse'valo. .". 
"uutiao 

* p.ü...* ã ii,."ir., iu, ucontratada, ou aind4 recolhida no prazo máximo de ts 1qünze1 di^ ."il":, ;;;;.".*]"loa" 
"r.r.

Não havendo o recorhimento no prazo estabelecido o u"loi'd".ult"."rá;;;Jj"rdi"i;il:.üt
c) suspENsÃo - suspensão r"-po.Tl^d: participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministraqão pública, pelo prazo de até 02 (d;t;;-;; '

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licirar ou contrahr com a Administração pública.

9.2. Poderá a Administraçâo considerar inexecução total ou parc ial do conhato, para imposição dapenalidade pertinente, o atraso superior a 05 cinco) dias do indicado(
JOSE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT]RA MIJNICIPAL DE NOSSA SENHORÂ DE LOT]RDES
9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Cl-Áusur.a nÍcrMA - na nor^cÃo oRCAMENTÁRrÂ
l0.l As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recuÍsos orçamenúrios do
Orçamento previsto de 2021, da Prefeitura Municipal de Nossa Seúora de Lourdes, com dotação suficiente,
obedecendo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 00401 Secretaria Municipal de Educação
Ação: 12.36 t.0004.2014 Manutenção do Ensino Fundamental
Ação: 12.365.0004.2013 Manutenção da Educação Infantil
Ação: 12.361 .0004.2020 Manutenção do Salário Educação - SAE
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 Material de Consumo
Fonte de Recursos: I 00 I 0000/1 I 1 I 0000/ I I 200000

CI,ÁUSUr A Dú.CÍMA PRIMF'IRA - nos CASOS oMrssos
I l.l. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N' 8.666,
de 1993, na Lei N' 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações.

CI,AUSUI,A NÉCIMA SEGUNDÀ - DA ÂI TFR^CÃO
l2.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l'e 2",
da Lei Federal n" 8.666193.
12.1.'l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou
supressões que se fizerem necessiírios.

CT,ÂUSUT A NÉC]MA TFRCETP.T{ _ DA RESCISÃO
13.1- A rescisão contratual podeú ser:

13. I.l - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
13.1.2- Amigável por acordo entre as paíes, reduzida â termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administrâção Pública;
13. 1.3 - Judicial nos termos da Legislação.
13.1.4- A PREFEITURA se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, o
presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com
antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contrâtuais e especificações;
13.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;
13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURÂ a comprovar
conclusão da entrega total do objeto contratâdo.
13.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimento;
13.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
13.2-6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;
13.2.8 - O atraso no pagamento das faruras devidas por mais de 30 (trinta) dias consec
seu vencimento.

Aisinàdodeíorma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDf,S

CtÁlJsIJIÁ-DÍcrM À oI I À Rr Â -
14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o Foro de
Nossa Senhora de Lourdes/SE, da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro,
por mais especial que seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada o presente Contrato que, lida
e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento
e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação
deste Município.

Nossa Seúora de Lourdes (SE), 13 de agosto de 2021

L4.1 4'.1

P
MES DE ANDRADE

ITURA MUNICIPAL
CONTRATANTE

JoS E C RI STIANo VI EI RA fr',IZlTh,iTuiÍ;T., 
O"'

SANTOS:35 672196500 sANros:356721e6500
Dados: 2021.08.1 3 1 5:28:44 -03'00'

JOSE CRISTIANO VIEIRA SANTOS
JKM COMÉRCIO INDÚSTRTA DE CONFECÇÔES E SILK SCREEN LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:

RcN".J. ltg.Sul'o

RG n-'. 1 -506 -)Oq -S

Av. Seúado. Leite Neto. 80 Centro - CEP: 49.890-000 - Nossa SenhoÍâ de LouÍdes - SE

CNP, l3.l13.766/0001-24 - Telefone (79) 3316.119511234
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